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REQUERIMENTO  nº 68/2017
Documento 016/17                                         
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Eric Lins, vem respeitosamente, com base no que preceitua o Art. 146 do Regimento Interno, REQUERER, após aprovado pelo  Plenário, que esta Casa encaminhe ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal com  o pedido de informações sobre quais os procedimentos adotados pela SEGTRAM quanto ao fornecimento de carteiras de  identificação para pessoas idosas e pessoas com deficiências tendo em vista que a idade não retroage e quase todas as deficiências são permanentes. Sugerimos que no processo de renovação apenas seja exigido um documento comprobatório para as  sucessivas renovações, alongando esse prazo até a entrega da nova carteira  e que conste foto,  sem prescindir da fiscalização, poupando o idoso das cansativas idas e vindas provocadas pela burocracias que desgastam fisicamente quem  tem idade avançada ou deficiências permanentes.


JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente solicitação é saber se o fornecimento das carteiras está sendo realizado pela Secretaria dentro das normas estabelecidas e solicitamos fiscalização quanto a gratuidade para que seja somente usadas por pessoas habilitadas.
Uruguaiana, 26 de setembro de 2017. 



Ver. Eric Lins
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